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VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL E
SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 9-A/2007

Considerando o interesse manifestado pela Direcção
Regional de Estatística, em fazer face às necessidades
permanentes do serviço, no que respeita à coordenação e
chefia na área administrativa, através da transferência da
funcionária, Maria do Carmo Oliveira Freitas, com a
categoria de Chefe de Departamento dos quadros de pessoal
do Serviço Regional de Saúde, E.P.E.;

Considerando que, pelo Serviço Regional de Saúde,
E.P.E., foi concedido autorização à transferência da referida
funcionária;

Considerando que, dada a inexistência do lugar de Chefe
de Departamento nos quadros de pessoal da Direcção
Regional de Estatística, torna-se necessário proceder em
conformidade com o nº. 6 do artigo 25.° do Decreto-Lei nº.
427/89, de 7 de Dezembro, à criação de um lugar a extinguir
quando vagar;

Ao abrigo do nº. 6 do artigo 25.° do Decreto-Lei nº.
427/89, de 7 de Dezembro e do nº. 2 do artigo 1.° do
Decreto-Lei nº. 58/76, de 23 de Janeiro, manda o Governo
Regional através do Vice-Presidente do Governo Regional e
do Secretário Regional do Plano e Finanças, aprovar o
seguinte:

1. É criado e consequentemente aditado, um lugar de
Chefe de Departamento, nos quadros de pessoal da Direcção
Regional de Estatística, constante do mapa anexo I ao
Decreto Legislativo Regional nº. 16/2004/M, de 16 de Julho. 

2. A presente Portaria produz efeitos imediatos. 

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional do Plano e Finanças, aos 28 de Novembro de 2006.

O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL,
João Carlos Cunha e Silva

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E
FINANÇAS, José Manuel Ventura Garcês

SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANSPORTES

Declaração de rectificação

Por ter saído com inexactidão a Portaria nº 145/2006,
publicada no Jornal Oficial, I Série nº 154, de 19 de
Dezembro, procede-se à seguinte rectificação:

No Anexo II, onde se lê:

Assinada em 18 de Janeiro de 2007.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO
SOCIAL E TRANSPORTES, Luís Manuel dos Santos Costa
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